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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. FALHA
NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. ATUALIZAÇÃO DOS
CRÉDITOS. FATO GERADOR. PRIMEIRA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
SUJEIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. DATA DO PRIMEIRO PEDIDO. INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 9º, II, DA LREF.
1.  A controvérsia dos autos resume-se a  definir:  (i) se houve falha na
prestação jurisdicional e (ii) se o crédito que tem como fato gerador data
anterior ao primeiro pedido de recuperação judicial deve ser atualizado,
para o fim de habilitação, até o ajuizamento do segundo pedido de
recuperação judicial.
2.  Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de
origem motiva adequadamente sua decisão, ainda que de forma sucinta,
solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível
à hipótese, apenas não no sentido pretendido pela parte.
3. O artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, determina que o crédito a
ser habilitado pelo credor deve ser atualizado até a data da decretação da
falência ou do pedido de recuperação judicial.
4. A determinação de atualização do crédito até a data do pedido tem como
objetivo equalizar os parâmetros de correção para uniformizar os direitos
dos credores no momento da votação do plano de recuperação judicial.
5. O  crédito deve ser  corrigido  somente até a data do pedido, pois,
posteriormente, ele será atualizado na forma que dispuser o plano de
recuperação judicial, tratando-se de uma garantia mínima.
6. O reconhecimento judicial da concursalidade do crédito, seja antes ou
depois do encerramento do procedimento recuperacional, torna obrigatória
a sua submissão aos efeitos da recuperação judicial, nos termos do art. 49,
caput, da Lei nº 11.101/2005.
7. Na hipótese, para manter a paridade com os demais credores
submetidos ao primeiro plano de recuperação judicial, o crédito deve ser
corrigido até a data do primeiro pedido e, em sequência, sofrer os eventuais
deságios e atualizações previstos no primeiro plano. Ajuizada a segunda
recuperação judicial, deverá seguir o mesmo destino que os créditos
remanescentes da primeira recuperação, ainda não quitados, terão.
8. Recurso especial não provido.

 

RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto por ALAOR TREIS PASSOS (e-STJ

fls. 141/157), com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da
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Constituição Federal, impugnando acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio

Grande do Sul, assim ementado:
 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO.
AÇÃO DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
- CRÉDITO CONCURSAL E CRÉDITO EXTRACONCURSAL. PLANO DE
RECUPERAÇÃO. GRUPO OI/TELEMAR. PARA O FIM DE SUBMISSÃO AOS
EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CONSIDERA-SE QUE A
EXISTÊNCIA DO CRÉDITO É DETERMINADA PELA DATA EM QUE
OCORREU O SEU FATO GERADOR, COMO DITOU O EGRÉGIO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO JULGAMENTO DOS RECURSOS ESPECIAIS
REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA, TEMA 1.051. OS CRÉDITOS
QUE TEM FATO GERADOR ANTERIOR AO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE
RECUPERAÇÃO, , SÃO CONCURSAIS E SUBMETEM-SE AO20/06/16
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AINDA QUE A SENTENÇA QUE OS
RECONHEÇA OU O SEU TRÂNSITO EM JULGADO SEJAM POSTERIORES;
E OS SUBSEQUENTES SÃO EXTRACONCURSAIS. CIRCUNSTÂNCIA DOS
AUTOS EM QUE SE IMPÕE MANTER A DECISÃO QUE RECONHECEU A
CONCURSALIDADE DO CRÉDITO. RECURSO DESPROVIDO" (e-STJ fl. 92).

 
Os embargos de declaração foram rejeitados (e-STJ fls. 124/132)
No recurso especial, o recorrente aponta, além de dissídio jurisprudencial,

violação dos seguintes dispositivos, com as respectivas teses:
(i) artigos 489, § 1º, incisos I, II e IV, e 1.022, I e II, do Código de Processo

Civil - porque o Tribunal de origem deixou de se pronunciar acerca do fato de  a
recorrida ter pedido uma segunda recuperação judicial, o que enseja a atualização dos
valores até o ajuizamento do segundo pedido, conforme o próprio administrador
judicial divulga em seu site. Afirma que a fundamentação dos aclaratórios é genérica,
não tendo sido enfrentadas as alegações de omissão e contradição;

(ii) artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005 - porque deixou de habilitar seu
crédito na primeira recuperação judicial. Apesar disso, a Corte local entendeu que o
crédito deve ser atualizado até a data da primeira recuperação judicial e não até a
data do pedido da segunda recuperação.

Afirma que já foi proferida sentença encerrando a primeira recuperação
judicial, tendo a recorrida ingressado com um segundo pedido de recuperação judicial
no dia 1º.3.2023. Defende, diante disso, que todos os créditos não incluídos na
primeira recuperação deverão ser incluídos na segunda, de modo que sua atualização
deverá respeitar o disposto no artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005. 

Alega que será elaborado um novo quadro de credores na segunda
recuperação judicial, conforme decisão  do Juízo da recuperação, da qual destaca o
seguinte trecho:

 
"(...)
XI - Diante do deferimento desta SEGUNDA Recuperação Judicial,

o formulário digital mantido pelas Recuperandas no site (www. recjud. com.
br) por força de decisão proferida nos autos da RJ nº 0203711-
65.2016.8.19.0001 (fls. 565.649/565.652, 568.187/568.196 e 587.734
/587.774), perdeu a razão de ser, de modo que: a) determino o encerramento
do procedimento de habilitação administrativa até então vigente nos autos
da RJ n.º 0203711- 65.2016.8.19.0001, e autorizo que as Recuperandas
fechem o formulário digital;

b) determino que as Recuperandas, no prazo de 15 (quinze) dias,
enviem à Administração Judicial planilha de controle dos credores
/procuradores que tenham feito, até a data do fechamento do formulário,
habilitação administrativa com sua competente certidão de crédito,

Documento eletrônico VDA46764136 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA   Assinado em: 11/04/2025 00:38:14
Código de Controle do Documento: 75bdd4db-a42b-40b3-a901-c038aed1381c



disponibilizando toda a documentação pertinente, de modo que tais créditos,
já habilitados administrativamente mas que eventualmente não constantes
da Lista de Credores apresentada pelas Recuperandas (art. 51, III, LRF),
sejam incorporados na Relação de  Credores a ser elaborada pelo
Administrador Judicial nos presentes autos (art. 7º, § 2º, LRF);

c) os credores concursais retardatários da 1ª Recuperação
Judicial (processo nº 0203711-65.2016.8.19.0001) que até o momento não
tenham ingressado com a distribuição por dependência do seu pedido de
habilitação/impugnação nem tenham feito habilitação administrativa pelo
formulário digital, deverão fazer habilitação ou divergência administrativa na
presente Recuperação Judicial diretamente à Administração Judicial, no
prazo estabelecido no art. 7º, §1º da Lei 11.101/2005, utilizando o
formulário do website da Administração Judicial, com o necessário upload
da documentação comprobatória do crédito e sua titularidade na aba
“Habilitações e Divergências” (e-STJ fls. 147/148).

 
Defende, diante disso, que, se o crédito vai se submeter aos efeitos da

segunda recuperação judicial, deverá ser atualizado até a data daquele pedido. 
Esclarece que o administrador judicial, no site criado para atender os

credores, tem orientado os credores no sentido de que "os créditos sujeitos à primeira
recuperação judicial e ainda não quitados se submeterão aos efeitos da segunda
recuperação judicial" (e-STJ fl. 149), não podendo a recuperanda prosseguir com seus
pagamentos na forma do primeiro plano. 

Requer o provimento do recurso especial para que seja anulado o aresto
estadual e, caso superada essa preliminar, para que o crédito seja atualizado até o
ajuizamento da segunda recuperação judicial. 

Contrarrazões às fls. 342/355 (e-STJ).
A recorrida afirma que o conhecimento do recurso esbarra na censura da

Súmula nº 7/STJ. Destaca, ademais, que a solução do caso se deu com base em
portaria, de modo que sua análise demandaria sua interpretação, o que é vedado pela
Súmula nº 5/STJ.

Sustenta, ainda, que o dispositivo legal apontado como violado  carece de
prequestionamento, além de o recurso estar firmado em alegações genéricas, devendo
ser aplicada, ao caso, a Súmula nº 284/STF.

Alega que, como o fato gerador do crédito é anterior ao primeiro pedido de
recuperação judicial, ajuizado em 20.6.2016, sua atualização deve se dar até essa
data, pois ainda que não tenha sido habilitado, "não podem ser pagos de outra forma
que não nos termos do Plano de Recuperação Judicial, sob pena de ofensa ao
príncipio da " (e-STJ fl. 346). Entende que o acórdão recorridopar conditio creditorum
está em consonância com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência da
Súmula nº 83/STJ.

É o relatório.

VOTO

A controvérsia dos autos resume-se em definir: (i) se houve falha na
prestação jurisdicional e (ii) se o crédito que tem como fato gerador data anterior ao
primeiro pedido de recuperação judicial deve ser atualizado, para o fim de habilitação,
até o ajuizamento do segundo pedido de recuperação judicial. 

A insurgência não merece acolhida. 
 
1. Breve histórico
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Trata-se, na origem, de "ação de adimplemento contratual", em fase de

cumprimento de sentença, em que foi determinada a remessa dos autos à contadoria
para retificação dos cálculos conforme os parâmetros estabelecidos na apelação (fl. 41,
e-STJ) para o fim de habilitação na recuperação judicial da recorrida, determinando o
Juízo de origem que o crédito fosse corrigido somente até a data do ajuizamento da
primeira recuperação judicial:

 
"(...)
Considerado que o fato gerador do crédito ocorreu em data

anterior ao processamento da primeira primeira recuperação
judicial da requerida, os valores devem ser atualizados somente até
em que foi deferida a primeira liquidação, ou seja, .20/06/2016

Ressalto, a existência da segunda recuperação judicial não tem o
condão de alterar a data de atualização do débito" (e-STJ fl. 43 - grifou-se).
 
Contra essa decisão foi interposto agravo de instrumento pelo credor, ora

recorrente, pugnando que o crédito fosse corrigido até a data do segundo pedido de
recuperação judicial, isto é, 1º.3.2023, não provido pela 18ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. 

Sobreveio o recurso especial. 
 
2. Da falha na prestação jurisdicional
 
No que tange ao art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, não há

falar em negativa de prestação jurisdicional se o Tribunal local, ainda que por
fundamentos distintos daqueles apresentados pelas partes, adota fundamentação
suficiente para decidir integralmente a controvérsia.

Frisa-se, ainda, que mesmo à luz do art. 489 do Código de Processo Civil de
2015, o órgão julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todo e qualquer
ponto suscitado pelas partes, mas apenas a respeito daqueles capazes, em tese, de
algum modo, infirmar a conclusão adotada pelo órgão julgador (inciso IV).

Concretamente, verifica-se que o Tribunal local enfrentou a matéria posta
em debate na medida necessária para o deslinde da controvérsia, concluindo que os
créditos que têm fato gerador ocorrido antes do deferimento  do primeiro pedido de
recuperação judicial (20.6.2016) devem ser atualizados somente até aquela data. 

 
3. Da violação do artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005
 
O artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, determina que o crédito a ser

habilitado pelo credor deve ser atualizado até a data da decretação da falência ou do
pedido de recuperação judicial.

Essa determinação tem como fundamento, no caso da falência, o fato de
que o principal será pago conforme a classificação do crédito; porém, somente haverá
o pagamento dos juros devidos se o ativo for suficiente para o pagamento de todos os
credores, inclusive os credores subordinados (artigo 124 da LREF)

A propósito:
 
"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS EM SEGUNDA FASE. JUROS MORATÓRIOS.
SUSPENSÃO DA FLUÊNCIA. LEI N. 6.024/74. PROVIMENTO.
1. Na liquidação extrajudicial, a exemplo do que ocorre durante o
processamento da falência (Lei 11.101/2005, art. 124), os juros, sejam eles
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legais ou contratuais, têm sua fluência suspensa por força do art. 18, "d", da
Lei n. 6.024/74.
2. O motivo da suspensão da fluência dos juros é uma presunção legal, de
caráter relativo, de que o ativo não é suficiente para o pagamento de todos
os credores. Assim, após a satisfação do passivo aos credores habilitados, e
havendo ativo que os suporte, serão pagos os juros contratuais e os legais
vencidos durante o período do processamento da falência ou liquidação
extrajudicial.
3. Recurso especial conhecido e provido".
(REsp nº  1.102.850/PE, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta
Turma, julgado em , DJe de  - grifou-se)4/11/2014 13/11/2014
 
No que tange à recuperação judicial, duas questões devem ser levadas em

consideração.
Em primeiro lugar, a atualização dos créditos até determinada data tem

como objetivo equalizar os parâmetros de correção para uniformizar os direitos dos
credores no momento da votação do plano de recuperação judicial.

Explica Marcelo Sacramone:
 

"(...) 
Na recuperação judicial, por seu turno, não há imposição legal de

vencimento antecipado das obrigações. Entretanto, como todos os
créditos vencidos ou vincendos se submetem à recuperação judicial
(art. 49), a mensuração dos direitos de cada um desses credores
deverá ter uma data em comum. A lei impõe como base a data do

" pedido de recuperação judicial (Comentários à Lei de Recuperação de
Empresas e Falência. 2ª ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2021, pág.
126 – grifou-se)
 
De fato, nas deliberações da assembleia geral de credores, em regra, o voto

do credor é proporcional ao valor de seu crédito (art. 38 da LREF).   Assim, é
necessário que se chegue a uma forma da atualização equânime dos créditos para
garantir paridade na votação.

Além disso, a justificativa para que o crédito seja atualizado somente até a
data do pedido  é que, posteriormente, ele será atualizado  na forma que dispuser
o plano de recuperação judicial, tratando-se de uma garantia mínima. 

Comenta Manoel Justino Bezerra Filho:
 

"(...) Embora não seja necessário declarar a origem do crédito para
requerer a falência (art. 94), para a habilitação essa declaração é exigida
expressamente pelo inc. II ora em exame, sob pena de o pedido do
habilitante ser julgado improcedente, mantendo-se aqui o mesmo sistema
que existia na lei anterior. Na falência, o valor habilitado será atualizado até
a data da sua decretação; o art. 124 estabelece que contra a massa não
correm juros, contando-se, portanto, os juros apenas até o dia da decretação
da falência. Em caso de recuperação, embora o sistema de
atualização seja o mesmo, o valor habilitado não será
necessariamente o valor a ser pago na recuperação, pois o

" pagamento será feito de acordo com o plano aprovado (Lei de
recuperação de empresas e falência [livro eletrônico] : Lei 11.101/2005 :
comentada artigo por artigo / Manoel Justino Bezerra Filho, Adriano
Ribeiro Lyra Bezerra, Eronides A. Rodrigues dos Santos. -- 7. ed. -- São
Paulo : Thomson Reuters Brasil, 2022 - RL -1.4 - grifou-se).
 
Vale destacar, também, o seguinte precedente:
 
"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO TRABALHISTA. ATUALIZAÇÃO DO VALOR DEVIDO. TERMO AD
QUEM. DATA DO PEDIDO DA RECUPERAÇÃO. REGRA DO ART. 9º, INCISO
II, DA LEI 11.101/2005. POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DA REGRA LEGAL
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PELA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, DESDE QUE CONSTE DE
FORMA EXPRESSA NO PLANO DE SOERGUIMENTO. SITUAÇÃO NÃO
EVIDENCIADA NOS AUTOS. REFORMA DO ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE
IMPÕE. RECURSO PROVIDO.
1. Cinge-se a controvérsia a definir se a regra do art. 9º, inciso II, da Lei
11.101/05, a qual determina que na habilitação de crédito deverá conter o
respectivo valor atualizado até a data do pedido de recuperação judicial,
encerra norma de caráter cogente, a impedir a adoção de outra forma de
atualização do crédito, ou se é possível que o plano de soerguimento
estabeleça um novo critério de atualização.
2. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atualização
do crédito habilitado no plano de soerguimento, mediante incidência de juros
de mora e correção monetária, é limitada à data do pedido de recuperação
judicial. Tal compreensão está amparada na norma expressa do art. 9º,
inciso II, da 11.101/2005 ("Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo
credor nos termos do art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter: (...); II - o valor do
crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de
recuperação judicial, sua origem e classificação").
3. É perfeitamente possível, todavia, que o plano de soerguimento
estabeleça, em relação à atualização dos créditos, norma diversa daquela
prevista no art. 9º, inciso II, da Lei 11.101/2005, sobretudo pelo caráter
contratual da recuperação judicial, tanto que o respectivo plano implica
novação da dívida, podendo o devedor e o credor renegociar o crédito
livremente.
4. No entanto, o referido dispositivo legal estabelece um parâmetro
mínimo para atualização dos créditos que serão habilitados no
plano, isto é, a data da decretação da falência ou do pedido de
recuperação judicial. Em outras palavras, a Assembleia Geral de
Credores tem liberdade para estabelecer um novo limite de
atualização dos créditos desde que seja para beneficiar os credores,
não podendo fixar uma data anterior ao pedido de recuperação
judicial. Nesse ponto, o art. 9º, inciso II, da Lei 11.101/2005 é norma
cogente, pois estabelece uma proteção mínima aos credores no
tocante à atualização dos valores devidos.
5. Ocorre que a cláusula do plano de soerguimento que eventualmente afaste
a regra prevista no referido dispositivo legal, estabelecendo, por exemplo,
que a atualização do valor do crédito ocorrerá em momento posterior à data
do pedido de recuperação judicial, deve ser expressa. Isso porque, no
silêncio do plano de recuperação judicial, valerá a regra disposta no art. 9º,
inciso II, da Lei 11.101/2005.
6. Na hipótese, ao contrário do que entendeu o Tribunal de origem, a
cláusula 8ª (item 8.1) do plano de recuperação judicial da recorrente não
afastou expressamente a regra do inciso II do art. 9º da Lei de Recuperações
Judiciais e Falências, pois apenas estabeleceu que os credores trabalhistas
(classe I) terão seus créditos habilitados pelo valor da certidão laboral obtida
nos juízos trabalhistas, conforme reconhecido em decisão transitada em
julgado, sem dizer absolutamente nada acerca da data-limite de atualização
dos respectivos valores, razão pela qual deverá prevalecer o disposto na
norma legal.
7. Recurso especial provido".
(REsp nº  1.936.385/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira
Turma, julgado em , DJe de  - grifou-se)7/3/2023 10/3/2023

 
Firmadas essas premissas, é necessário registrar que, no caso, o credor não

mais exercerá o direito de voto, seja na primeira, seja na segunda recuperação
judicial, que teve seu plano aprovado e homologado em   28.5.2024. Assim, a
atualização terá como finalidade apenas definir um valor sobre o qual irão incidir as
regras do plano.

Cumpre assinalar que, apesar de o credor não ter se habilitado na primeira
recuperação judicial da OI S.A., sofre os efeitos do que foi decidido naquele primeiro
plano. A propósito:
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"RECURSO ESPECIAL. EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO.
PEDIDO. FATO GERADOR ANTERIOR. SUBMISSÃO. EFEITOS. NOVAÇÃO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PROSSEGUIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
HONORÁRIOS. CAUSALIDADE.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do
Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3
/STJ).
2. Cinge-se a controvérsia a definir se o crédito se submete aos efeitos da
recuperação judicial e, nessa hipótese, se o cumprimento de sentença deve
ser extinto.
3. Nos termos da iterativa jurisprudência desta Corte, consolidada no
julgamento de recurso repetitivo, para o fim de submissão aos efeitos da
recuperação judicial, considera-se que a existência do crédito é determinada
pela data em que ocorreu o seu fato gerador.
4. Na hipótese, o fato gerador - descumprimento do contrato de prestação de
serviços firmado entre as partes - é anterior ao pedido de recuperação
judicial, motivo pelo qual deve ser reconhecida a natureza concursal do
crédito.
5. O credor não indicado na relação inicial de que trata o art. 51, III e IX, da
Lei nº 11.101/2005 não está obrigado a se habilitar, pois o direito de crédito
é disponível, mas a ele se aplicam os efeitos da novação resultantes do
deferimento do pedido de recuperação judicial.
6. O reconhecimento judicial da concursalidade do crédito, seja antes
ou depois do encerramento do procedimento recuperacional, torna
obrigatória a sua submissão aos efeitos da recuperação judicial, nos
termos do art. 49, caput, da Lei nº 11.101/2005.
7. Na hipótese, a recuperação judicial ainda não foi extinta por sentença
transitada em julgado, podendo o credor habilitar seu crédito, se for de seu
interesse, ou apresentar novo pedido de cumprimento de sentença após o
encerramento da recuperação judicial, observadas as diretrizes
estabelecidas no plano de recuperação aprovado, diante da novação ope
legis (art. 59 da LREF).
8. Nos casos de extinção do processo sem resolução de mérito, a
responsabilidade pelo pagamento de honorários e custas deve ser fixada
com base no princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa
à instauração do processo deve suportar as despesas dele decorrentes.
9. Recurso especial conhecido e provido".
(REsp nº  1.655.705/SP, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva,
Segunda Seção, julgado em , DJe de  - grifou-se)27/4/2022 25/5/2022
 
Nesse contexto, para manter a paridade com os demais credores

submetidos ao primeiro plano de recuperação judicial, o crédito deve ser corrigido até
a data do primeiro pedido e, em sequência, sofrer os eventuais deságios e atualizações
previstos no primeiro plano.

Ajuizada a segunda recuperação judicial, deverá seguir o mesmo destino
que os créditos remanescentes da primeira recuperação, ainda não quitados,
terão.  Vale destacar, inclusive, que em consulta ao segundo plano de recuperação
judicial da OI S.A., divulgado em site do administrador judicial, verifica-se que alguns
créditos remanescentes da primeira recuperação não  irão ser novados pela segunda,
nos termos do artigo 45, § 3º, da LREF. ( ).https://www.recjud.com.br/

É certo que o crédito do recorrente será habilitado na segunda recuperação
judicial, conforme se verifica da decisão por ele juntada aos autos:

"(...)
a) determino o encerramento do procedimento de habilitação

administrativa até então vigente nos autos da RJ nº 0203711-
65.2016.8.19.0001, e autorizo que as Recuperandas fechem o formulário
digital;

b) determino que as Recuperandas, no prazo de 15 (quinze) dias,
enviem à Administração Judicial planilha de controle dos credores
/procuradores que tenham feito, até a data do fechamento do formulário,
habilitação administrativa com sua competente certidão de crédito,
disponibilizando toda a documentação pertinente, de modo que tais créditos,
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já habilitados administrativamente mas que eventualmente não constantes
da Lista de Credores apresentada pelas Recuperandas (art. 51, III, LRF),
sejam incorporados na Relação de Credores a ser elaborada pelo
Administrador Judicial nos presentes autos (art. 7º, § 2º, LRF);

c) os credores concursais retardatários da 1ª Recuperação
Judicial (processo nº 0203711-65.2016.8.19.0001) que até o
momento não tenham ingressado com a distribuição por dependência
do seu pedido de habilitação/impugnação nem tenham feito

 habilitação administrativa pelo formulário digital, deverão fazer
habilitação ou divergência administrativa na presente Recuperação
Judicial diretamente à Administração Judicial, no prazo

 utilizando o formulárioestabelecido no art. 7º, §1º da Lei 11.101/2005,
do website da Administração Judicial, com o necessário upload da
documentação comprobatória do crédito e sua titularidade na aba
“Habilitações e Divergências” (e-STJ fl. 289).

 
Trata-se, porém, de medida administrativa, insuficiente para alterar a

conclusão de que o fato gerador do crédito é anterior à primeira recuperação judicial e,
portanto, deve estar inicialmente submetido aos seus termos.
 

 
4. Do dispositivo
 
Ante o exposto, conheço do recurso especial e nego-lhe provimento. 
Deixa-se de tratar dos honorários recursais (art. 85, § 11, do CPC/2015),

tendo em vista que o recurso especial ao qual se negou provimento é oriundo de
acórdão proferido por ocasião de julgamento de agravo de instrumento, sem fixação de
honorários sucumbenciais.

É o voto. 
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